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OFÍCIO N° 087/2022 GP
Assun to : Retirada P ro jeto  e encam inha novo P ro jeto  de Lei C om p lem en ta r

L indo ia , 11 de  feve re iro  de 2022

Senho r P res iden te  e Senho re s V e reado re s

Pelo p resen te  so lic itam os a Vo ssa  Exce lênc ia , a re tirada  do  P ro jeto  de  Lei 

C om p lem en ta r n° 04 /2022 , que "Dispõe sobre a criação de cargos públicos que 
especifica e estabelece outras providências"

Anexo  ao p resen te  estam os encam inhando  o P ro jeto  de Lei C o m p lem en ta r 
de n° 15 /2022  em  substitu ição  àque le , rogando por sua aná lise  e ap rovação .

V isando  p rover a s  necess idades de  criação  de ca rgos no quadro  de pessoa l 
do M un ic íp io  de L indo ia para rea lização  de novo concu rso  púb lico, fo i rea lizado  um 
levan tam ento  ju n to  aos d ive rso s  ó rgãos da A dm in is tra ção  M un ic ipa l, a fim  de que se 
pudesse  d iagnostica r a ve rdade ira  ca rênc ia  no que tange  à nom eação  de pessoa l para o 
desem penho  das d ive rsa s a t iv idades que in cum bem  ao M un ic íp io , com  v is ta s  à rea lização  
de novo concu rso  público.

Em reun ião  rea lizada  com  os D ire to res de D epartam en to  fo i exposta  a 
rea lidade o rçam en tá ria  e fin an ce ira  do M un ic íp io  de m odo a ce rt if ica r que som ente  os 
ca rgos que fossem  de fundam enta l im po rtânc ia  para a p restação  dos se rv iço s a fe tos ao 
M un ic íp io  se riam  criados.

Con fo rm e estudo  de im pacto  o rçam en tá rio -fin an ce iro  e dec la ração  anexa , o 
p resen te pro je to  de lei a tende  às ex igên c ia s  da Lei de R esponsab ilid ade  F isca l e possu i 
adequação  o rçam en tá ria  e finance ira  para a criação  da despesa .

Com  a ap rovação  do pro je to  em  te s tilh a , a A dm in is tra ção  M un ic ipa l poderá 
p rom over a rea lização  de novo concu rso  púb lico  para o p reench im en to  das vagas ora 
criadas e das e x is ten te s  a tua lm en te  no quad ro  de se rv ido re s do  M unicíp io .

An te  o exposto , dem onstrada  a necess idade  de criação  dos ca rgos bem  com o 
a sua adequação  à d ispon ib ilid ade  o rçam en tá ria  e finance ira  do M un ic íp io , agua rda -se  a 
ap rovação  do p resen te  pro je to  de le i, ,que constitu i mais. um a etapa da reestru tu ração  
in ic iada  por esta A dm in is tra ção . ' ' 7

A tenc io sam en te ,

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITQ  M UNICIPAL

í
COCNP

§T^A Sua Exce lênc ia , o Senhor^-/ \ J
ís J e d n e l s o n  b a t i s t a  d o m i n g u e s

< oI§D. P res iden te  da Câm ara  M un ic ipa l da Estânc ia  H id rom inera l de 
^ KEN D O IA - SP

67/O2022/
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 15/2022

"Dispõe sobre a criação de cargos 
púbiicos que especifica e estabelece outras 
pro vidências"

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO M UN ICIPAL DA 
ESTÂNC IA  H ID RO M INERAL DE LINDO IA  -  ESTADO  DE SÃO  PAULO , USANDO  DE SU A S  
ATR IBU IÇÕ ES  LEG AIS , FAZ SA B ER  QUE A  CÂM ARA  M UNICIPAL APRO VO U  E ELE SAN C IO N A  
E PROM ULGA A  SEG U IN TE  LEI COM PLEM ENTAR:

Art. I o Ficam  criados no quadro  de pessoal da P re fe itu ra  M un ic ipa l de 
L indo ía os segu in tes ca rgos púb licos de p rov im en to  e fetivo:

Cargo Qtde Referência Carga

Horária

Requisitos 
Mínimos para 
provimento

Atribuições sumárias

Agente de 
Defesa Civil

01 7-A 40h/semanais

Ou

Em caso de 
necessidade 
de serviço a 

jornada 
poderá ser 

alterada para 
12 (doze) por 
36 (trinta e 
seis) horas, 

em função das 
peculiaridades 
da designação.

Ensino Médio 
Completo

Habilitação CNH 
Categorias: (A:B)

nas
em
de

Executar todas as ordens 
legais dos seus superiores; 
Atender ao público no seu 
locai de trabalho e 
atividades operacionais 
campo; Participar 
vistorias em imóveis, 
encostas, árvores, bem como 
outros locais que poderão 
colocar em risco a segurança 
da comunidade redigindo 
formulário interno de acordo 
com cada sinistro; Fazer 
levantamentos de ameaças, 
vulnerabilidades e riscos de 
desastres; Notificar,
embargar e interditar obras e 
imóveis em risco, assim 
como solicitar demolição 
após vistoria, quando se fizer 
necessário; -  Fazer 
acompanhamentos das 
ocorrências, informando sua 
evolução até a solução final 
ao interessado;
Receber, analisar as 
informações, classificar as 
ocorrências e acionar o 
Sistema de Defesa Civil, de 
acordo com os
planejamentos específicos; 
Representar a Defesa Civil 
em locais de emergência, até 
a chegada de outras 
autoridades de 
superior;
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equipamentos limpos e em 
condições de utilização nas 
ocorrências; Manter a viatura 
limpa e em çondições de 
atendimento às ocorrências; 
Manter o local de trabalho 
limpo e higienizado; Efetuar 
a conferência dos materiais 
sob sua responsabilidade; 
Efetuar o teste dos 
equipamentos e viatura ao 
assumir o serviço; Participar 
de treinamentos e 
simulações de ocorrências 
para um melhor desempenho 
de suas atividades; Participar 
de cursos, estágios e 
reciclagens referentes às
atividades de defesa civil; 
Atuar em ações de resposta 
em casos de desastres; 
Colaborar com órgãos
públicos nas atividades 
pertinentes;
Cooperar e zelar pela 
segurança do companheiro 
em qualquer situação de 
risco;
Possuir dispoffíbilidade de 
horário para trabalho; 
obedecidos aos preceitos
legais; Executar outras 
atribuições definidas pelos 
superiores; Ministrar
palestras para a comunidade 
em geral, a fim de informar à 
sociedade as ações da Defesa 
Civil e medidas de proteção 
civil; Conduzir veículos com 
autorização do superior 
imediato, desde que 
devidamente habilitado. 
Outras atividades correlatas.

Agente de 
Trânsito

02 7-A 40h/semanais Ensino Médio 
Completo

Habilitação CNH 
Categorias: (A:D)

Exercer plena mente o poder 
de polícia de trânsito em todo 
o território do Município de 
Lindoia, diretamente ou 
mediante convênios, na 
conformidade do disposto na 
Lei n° 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que 
institui o Código de Trânsito 
Brasileiro; -  Observar, 
rotineiramente, as condições 
operacionais e físicas das 
vias da cidade, quanto 
aspecto de _̂ ej

http://www.rmdqia.sp.gov.br
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ESTADO DE SÃO PAULO

trafegabilidade e fluidez; 
Observar, rotineira mente, as 
condições operacionais e 
físicas de equipamentos de 
sinalização, de outros, que 
direta ou indiretamente 
interfiram no desempenho e 
segurança dos veículos e 
pedestres; Axiliar na 
implantação de projetos e 
alterações de circulação de 
trânsito em situações 
programadas ou
emergendais; Operar
equipamentos „ de
comunicação, de coleta 
eletrônica de dados e outros 
necessários ao bom 
desempenho de suas 
atividades; Coibir as 
infrações de circulação, 
estacionamento e parada, 
além de zelar pela qualidade 
de vida de seus munícipes na 
fiscalização da implantação 
de obras na via urbana, 
intervenções no sistema 
viário por parte de 
concessionárias e
permissionárias, fiscalização 
de implantação dos pólos 
geradores de tráfego, 
monitoramento e fiscalização 
de produtos perigosos; 
Preencher corretamente o 
Auto de Infração, após 
constatar e registrar o 
flagrante de infração, 
caracterizando bem a 
infração, encaTninhando o 
Auto de Infração à 
Autoridade Executiva de 
Transito, a quem compete 
ju lgar a consistência do 
mesmo e imputar a 
penalidade devida, de acordo 
com o Código de Trânsito 
Brasileiro; Participar de 
atividade de controle e 
cadastro de veículos junto 
aos serviços concedidos peia 
Superintendência de Trânsito 
e Transporte Públicos; 
Cumprir e fazer cumprir as 
normas estabelecidas na 
legislação de Trânsito, 
meio do poder

TTíTiHtlilT: S] •7*77
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Oficial de 
Almoxarifado 
e Controle de 

Patrimônio

02 10-A 40h/semanais Ensino Médio 
Completo

Habilitação CNH 
Categorias: (A:B)

administrativa, no âmbito da 
circunscrição dq, Município de 
Lindoia; Cumprir as 
determinações do Estatuto 
dos Servidores de Lindoia; 
Executar outras atribuições 
inerentes ao cargo._________
Receber e conferir os 
materiais adquiridos de 
acordo com o documento de 
compra ou equivalente, 
podendo, quanto for o caso, 
convocar a Comissão de 
Recebimento de Materiais ou 
servidor com conhecimento 
técnico; Identificar Material 
de Consumo e Material 
Permanente; Compete a 
gestão sobre os bens de 
consumo; Compete a gestão 
sobre os bens patrimoniais, 
móveis e imóveis; 
Supervisionar e controlar a 
distribuição racional do 
material requisitado;
Promover os cortes 
necessários noS pedidos de 
fornecimento das unidades 
administrativas usuárias, em 
função do consumo médio 
com finalidade de evitar, 
sempre que possível, a 
demanda reprimida e a 
consequente ruptura de 
estoque; Notificar o 
fornecedor pelo atraso na 
entrega de materiais; 
Registrar ocorrência de 
materiais não entregue ou 
entregue em desacordo com 
o empenho, termo de 
referência ou equivalente; 
Controlar e manter os 
registros de entrada e saída 
dos materiais do estoque do 
Aímoxa rifado;
Realizar o balanço mensal 
para elaboração do Relatório 
de Movimentação Mensal de 
Almoxarifado; Organizar a 
estocagem dos «materiais, de 
forma a preservar a suq 
integridade física e condições 
de uso, de acordo com as 
características de cada 
material, bem como

!7jij H elS
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Obras, 

Projetos e 
Posturas.

02 7-A 40h/semanais
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facilitar a sua localização e 
manuseio;
Atender as solicitações de 
materiais dos servidores, 
fornecendo em tempo hábil 
os materiais solicitados; 
Manter o controle do 
estoque, através do sistema 
informatizado, anotando 
todas as entradas e saídas; 
Solicitar reposição dos 
materiais, conforme
necessário, de acordo com as 
normas de manutenção de 
níveis mínimos de estoque; 
Elaborar inventário mensai, 
visando à comparação com 
os dados dos registros do 
almoxarifado; Auxiliar a 
comissão nomeada para 
realizar o Inventário Anual;

Ensino Médio com 
Técnico em 
Edificações.

Habilitação CNH 
Categorias: (A:B)

Fiscalizar a regularidade do 
licenciamento de atividades 
comerciais; Fiscalizar o 
licenciamento das casas de 
diversões, hotéis, praças 
desportivas e de lazer e as 
atividades comerciais
exercidas em seu interior; 
Fiscalizar o cumprimento de 
posturas relativas ao 
fabrico, manipulação,
depósito, embarque e 
desembarque, transporte, 
comércio e uso de 
inflamáveis, explosivos e 
corrosivos; Fiscalizar a 
utilização de terrenos 
baldios particulares para 
estacionamento de veículos; 
Fiscalizar o licenciamento de 
jardineiras nos passeios dos 
logradouros públicos;
Fiscalizar o horário de 
funcionamento dos
estabelecimentos comerciais 
e as escalas de plantão das 
farmácias e drogarias; 
Fiscalizar residências quanto 
às instalações sanitárias 
infiltrações de detritos de 
fossas nos depósitos de 
água potável, comunicação 
direta entre gabinetes 
sanitários e cozinhas, 
existência de lixo, águ; 
paradas, mato oxua ^

, S '' /í-.;';*:- í ' Paço MunicipaI "Agostinho de Sduzq Godoy”
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de animais em locais não 
permitidos peTo código de 
postura; Apresentar
relatórios de suas
atividades e manter a
chefia informada sobre as 
irregularidades encontradas; 
Fiscalizar a produção de 
ruídos capazes de
prejudicar a saúde, a
segurança e o sossego 
público; Fiscalizar a
preservação do passeio de 
passeios ocupados por 
mesas e cadeiras de 
estabelecimentos ou
fronteiras a bares e
lanchonete; Fiscalizar a 
exposição de peças de arte 
e exibição de artistas em 
logradouros públicos;
Fiscalizar a veiculação da 
propaganda sonora em via 
pública, bem como a 
propaganda comercial fixa 
nas ombreiras *e vitrines ou 
fora dos estabelecimentos; 
Lavrar autos de infração, 
notificando, intimando e 
autuando, utilizando blocos
numerados, a fim de fazer 
valer o código de postura 
existente; Exercer atividades 
relacionadas com a 
fiscalização de obras 
públicas e particulares no 
âmbito do município; 
Fiscalizar as vias públicas, 
utilizando blocos de 
notificação, intimação e 
auto de infração; Orientar o 
público quanto a retirada 
de materiais de construção 
e entulhos das calçadas; 
Solicitar à autoridade 
co m petente a vi sto ri a de 
obras que lhe pareçam em 
desacordo com as normas 
vigentes; Acompanhar os 
engenheiros da Prefeitura 
nas inspeções"' e vistorias 
realizadas em sua’ 
jurisdição; Verificar a 
existência de habite-se nos 
imóveis construídos,
reconstruídos ou 
tenham sofrido

Paço Municipal "Agostinho de Souza Godoy"
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vulto; Verificar imóveis 
recém-construídos ou
reformados, inspecionando 
funcionamento e
instalações, a fim de opinar 
na concessão do habite-se; 
Colaborar na elaboração e 
atualização do cadastro fiscal 
imobiliário do Município; 
Verificar o cumprimento das 
normas tributárias na área 
de sua competência; 
Acompanhara tramitação de 
processos de obras; 
Fiscalizar a qualidade de 
comércio e indústria e 
também por garantir o 
cumprimento de padrões da 
construção civil, mais 
especificamente de muros e 
calçadas; Fazer vistorias em 
comércios e indústrias para 
verificar irregularidades 
como não cumprimento de 
regras sanitárias e ausência 
de autorização; Executar 
outras tarefas referentes ao 
cargo; Executar outras 
tarefas solicitadas pela chefia 
imediata, compatíveis com a 
função.____________________

Art. 2o Fica aum entado  o núm ero  de  ca rgos ex is ten te s no quadro  de pessoal 
da Pre fe itu ra M un ic ipa l de L indo ia , con fo rm e  quad ro  a segu ir;

Cargo N° de cargos 
existente

N° de cargos a serem  
criados

Total de 
cargos

Assistente Socia l 02 03 05
Aux ilia r de Serv iços 

Gera is
25 05 30

Encarregado de Pessoal 01 01 02
Guarda Municipal 20 06 26

Monitor de Transporte 
Escolar

08 01 09

Motorista 17 05 22

Professor de Educação 
Básica I

36 05 41

Técnico em 
Enfermagem

10 05 15

Art. 3o R e la tivam en te  ao cargo  de T re inado r D esportivo , fica a lte rado  
Anexo  IV  da Lei C o m p lem en ta r 975, de 31 de m arço  de 2006, com  a

Paço Municipal "Agostinho de Souza Godoy"
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Cargo Qtde Referência Requisitos 
mínimos para 

provimento

Atribuições sumárias

Treinador
D espo rt ivo

04 4-A Licenciatura em 
educação física, 
concluída em 
instituição de ensino 
oficial reconhecida 
pelo Ministério da 
Educação; Registro 
no CREF;

Aplicar exercícios específicos de acordo 
com as modalidades, fazendo 
demonstrações e acompanhando a 
execução dos mesmos, para desenvolver e 
manter as condições físicas 
dos atletas. Instruir os treinadores quanto 
a técnicas e estratégias próprias de cada 
modalidade inclusive sobre a utilização de 
aparelhos e instalações de esportes, para 
assegurar \  o máximo aproveitamento e 
benefícios advindos dos exercícios. Treinar 
atletas e equipes para participarem de 
competições regionais e/ou municipais, 
visando garanti-lhes bom desempenho em 
competições esportivas de todos os 
gêneros. Colaborar na organização e 
desenvolvimento de eventos esportivos, 
auxiliando na seleção, treino dos atletas ou 
equipes para participarem de competições 
esportivas. Zelar pela conservação e 
armazenamento dos matéfiais e 
equipamentos esportivos, guardando-os 
em local apropriado, assegurando o seu 
uso.

Art. 4o A s  despesas deco rren tes da ap licação  desta  Lei, se rão  supo rtadas 
pe las do tações p róp rias no o rçam ento  v igen te , sup lem en tadas, se  necessário .

Art. 5o Esta Lei C om p lem en ta r entra  em  v ig o r na data de sua pub licação , 
revogadas as d ispos ições em  con trá rio . /  ; , j

P re fe itu ra  da Estânc ia  H id rom ine ra l de L indo ia , em  11 de fevere iro  de  2022.

LU ^ Ía Í
ts r\ jt OO

• b yC G  DE  GODOZ LOPESANO FRANCIS
p r e f e i t o ' m u n i c i p a l

i
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Projeto de Lei que “Dispõe sobre a criação de cargos públicos que especifica e 
estabelece outras providências".

Estim ativa do Impacto O rçam entá rio -F inance iro  para criação  de d ive rsos 
ca rgos púb licos de  provim ento efetivo, em  atendim ento ao d isposto  no Art. 14 da Lei 
Com p lem entar n° 101/2000 (Lei de R esponsab ilid ade  F isca l), conform e objetivo do 
Pro jeto  de  Lei Com plem entar.

Meta: C ria ção  de d ive rsos ca rgos púb licos de provim ento efetivo

Objetivo: A  presente propositura bu sca  adequação  do quadro  de serv ido res 
perm anentes da Prefe itu ra M un ic ipa l da E stânc ia  H idrom inera l de L indó ia /SP , de 
acordo com  as n e ce ss id ade s  existentes.

L indóia, 11 de fevere iro  de  2022.

DANIEL OLIVEIRA ANTONIO DE LIMA
D IR E T O R  M U N IC IP A L  D E  F IN A N Ç A S
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IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-F1NANCEIRO 

ESTIMATIVA DE GASTOS MENSAIS

Cargo N°
vagas a 
serem 
criadas

Provento
Total

Mensal

Encargos
Sociais

Patronais

1/3
férias -  
Valor 

mensal 
(1/12)

13°
salário -  

Valor 
mensal 
(1/12)

Cesta 
Básica -  
Mensal

Total custo 
mensal

Agente de Defesa 
Civil

01 R$
1.291,49

R$
286,80

R$
35,87

R$
107,62

R$
200,00

R$
1.921,78

Agente de 
Trânsito

02 R$
2.582,98

R$
573,60

R$
71,75

R$
215,25

R$
400,00

R$
3.843,58

Gestor de 
Almoxarifado e 

controle de 
patrimônio

02 R$
3.168,14

R$
704,03

R$
88,00

R$
264,01

R$
400,00

R$
4.624,18

Fiscal de Obras, 
Projetos e 
Posturas

02 R$
2.582,98

R$
573,60

R$
71,75

R$
215,25

R$
400,00

R$
3.843,58

Assistente Social 03 R$
5.460,15

R$
1.213,37

R$
151,67

R$
455,01

R$
600,00

R$
7.880,20

Auxiliar de 
Serviços Gerais

05 R$
6.063,75

R$
1.347,50

R$
168,43

R$
505,31

R$
1.000,00

R$
9.084,99

Encarregado de 
Pessoal

01 R$
1.697,62

R$
377,25

R$
47,16

R$
141,47

R$
200,00

R$
2.463,50

Guarda Municipal 06 R$
7.276,50

R$
1.617,00

R$
202,12

R$
606,37

R$
1.200,00

R$
10.901,99

Monitor de 
Transporte 

Escolar

01 R$
1.212,75

R$
269,44

R$
33,39

R$
101,06

R$
200,00

R$
1.816,64

Motorista 05 R$
7.394,85

R$
1.643,30

R$
205,41

R$
616,24

R$
1.000,00

R$
10.859,80

PE B I 05 R$
10.830,00

R$
2.406,67

R$
300,83

R$
902,50

R$
1.000,00

R$
15.440,00

Técnico de 
Enfermagem

05 R$
8.488,10

R$
1.886,24

R$
235,78

R$
707,34

R$
1.000,00

R$
12.317,46

Estimativa Anual

Cargo:
Agente de Defesa Civil

2022 (10 meses) 2023
Considerou inflação 

oficial estimada 
BACEN 

(3,41% a.a)

2024
Considerou 

inflação oficial 
estimada BACEN  

(3,00% a.a)

01 ca rg o -cu s to R$ 19.217,80 R$ 23.847,75 R$ 24.563,18
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mensal R$ 1.921,78 __________________ I_________________

Cargo:
Agente de Trânsito

2022 (10 meses) 2023
Considerou inflação 

oficial estimada 
BACEN 

(3,41% a.a)

2024
Considerou inflação 

oficial estimada 
BACEN 

(3,00% a.a)

02 cargos -  custo 
mensal R$ 3.843,58

R$ 38.435,80 R$ 47.695,75 R$ 49.126,62

Cargo:
Gestor de 

Almoxarifado e 
controle de patrimônio

2022 (10 meses) 2023
Considerou inflação 

oficial estimada 
BACEN 

(3,41% a.a)

2024
Considerou inflação 

oficial estimada 
BACEN 

(3,00% a.a)

02 cargos -  custo 
mensal R$ 4.624,18

R$46.241,80 R$ 57.382,37 R$ 59.103,84

Cargo:
Fiscal de Obras, 

Projetos e Posturas

2022 (10 meses) 2023
Considerou inflação 

oficial estimada 
BACEN

(3,41% a.a)

2024
Considerou inflação 

oficiai estimada 
BACEN 

(3,00% a.a)

02 cargos -  custo 
mensal R$ 3.843,58

R$ 38.435,80 R$ 47.695,75 R$ 49.126,62

Cargo:
Assistente Social

2022 (10 meses) 2023
Considerou inflação 

oficial estimada 
BACEN  

(3,41% a.a)

2024
Considerou inflação 

oficiai estimada 
BACEN 

(3,00% a.a)

03 cargos -  custo 
mensal R$ 7.880,20

R$ 78.802,00 R$ 97.786,98 R$ 100.720,00

Cargo:
Auxiliar de Serviços 

Gerais

2022 (10 meses) 2023
Considerou inflação 

oficial estimada 
BACEN 

(3,41% a.a)

2024
Considerou inflação 

oficia! estimada 
BACEN

(3,00% a.a)

05 cargos -  custo 
mensal R$ 9.084,99

R$ 90.849,90 R$ 112.737,45 R$ 116.119,58

Cargo:
Encarregado de 

Pessoal

2022 (10 meses) 2023
Considerou inflação 

oficia! estimada 
BACEN

2024
Considerou inflação 

oficial estimada 
BACEN

m s
Pqçp Municipal “Agostinho de Souza Gódoy"

Av.Riodo Peixe, 450 - Jardim Esíância Lindoia - CEP 13.950-000 - LINDOIA/SP
ÇriiPJ: 45.678.000/0001-83/ IE: 418.069.799.113 - Contato : (19) 3898-9900
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(3,41% a.a) (3,00% a.a)

01 cargos -  custo 
mensal R$ 2.463,50

R$ 24.635,00 R$ 30.570,06 R$ 31.487,16

Cargo:
Guarda Municipal

2022 (10 meses) 2023
Considerou inflação 

oficial estimada 
BACEN  

(3,41% a.a)

2024
Considerou inflação 

oficial estimada 
BACEN  

(3,00% a.a)

06 cargos -  custo 
mensal R$ 10.901,99

R$ 109.019,90 R$ 135.284,97 R$ 139.343,52

Cargo:
Monitor de Transporte 

Escolar

2022 (10 meses) 2023
Considerou inflação 

oficial estimada 
BACEN 

(3,41% a.a)

2024
Considerou inflação 

oficial estimada 
BACEN 

(3,00% a.a)

01 cargos -  custo 
mensal R$ 1.816,64

R$ 18.166,40 R$ 22.543,05 R$23.219,34

Cargo:
Motorista

2022 (10 meses) 2023
Considerou inflação 

oficial estimada 
BACEN  

(3,41% a.a)

2024
Considerou inflação 

oficial estimada 
BACEN 

(3,00% a.a)

05 cargos -  custo 
mensal R$ 10.859,80

R$ 108.598,00 R$ 134.761,43 R$ 138.804,27

Cargo:
P E B l

2022 (10 meses) 2023
Considerou inflação 

oficial estimada 
BACEN  

(3,41% a.a)

2024
Considerou inflação 

oficial estimada 
BACEN  

(3,00% a.a)

05 cargos -  custo 
mensal R$ 15.440,00

R$ 154.400,00 191.598,05 R$ 197.346,00

Cargo: 
Técnico de 

Enfermagem

2022 (10 meses) 2023
Considerou inflação 

oficial estimada 
BACEN 

(3,41% a.a)

2024
Considerou inflação 

oficial estimada 
BACEN

(3,00% a.a)

05 cargos -  custo 
mensal R$ 12.317,46

R$ 123.174,60 R$ 127.374,85 R$ 131.196,09

' ; ,;cP(|çò Municipal “Agpstinho de Souza Godoy"
Àv. Rio do 'Peixe, 450 - Jardim Estância. Lindoia - CEP 13.950-000 - L1NDOIA/SP

CNP;i: 45!678.000/0001-83 / IE: 418.069.799.113 - Contato : ( 19) 3898-9900 Construindo um a nova h istó ri

http://www.lindoia.sp.gov.br
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IMPACTO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO AN O  2022
Superávit/déficit financeiro de 2021 (processados) -  

Tesouro
R$ 0,00

(-) Receita Esperada em 2022 - Tesouro R$ 41.454.689,91
(=) Disponibilidade Financeira para as despesas 

Fixadas no orçamento em 2022 - Tesouro
R$ 41.454.689,91

Custo da nova despesa R$ 849.977,00
Estimativa de Impacto Orçamentário 2,050375969%

Estimativa de Impacto Financeiro 2,050375969%

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO AN O  2023
Superávit/déficit financeiro de 2022 (processados) - R$ 0,00

(-) Receita Esperada em 2023 - Tesouro R$ 42.868.294,83
(=) Disponibilidade Financeira para as despesas 

Fixadas no orçamento em 2023 - Tesouro
R$ 42.868.294,83

Custo da nova despesa R$1.029.278,46
Estimativa de Impacto Orçamentário 2,401024962%

Estimativa de impacto Financeiro 2,401024962%

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO AN O  2024
Estimativa Superávit/déficit financeiro de 2023 

(processados) -Tesouro
R$ 0,00

(-) Receita Esperada em 2024 - Tesouro R$45.610.356,75
(=) Disponibilidade Financeira para as despesas 

Fixadas no orçamento em 2024 - Tesouro
R$45.610.356,75

Custo da nova despesa R$1.060.156,22
Estimativa de Impacto Orçamentário 2,324376074%

Estimativa de Impacto Financeiro 2,324376074%
* Previsão de Receitas Estimadas retirados do Plano Plurianual (PPA  2022-2025) e LO A  2022, sendo que a estimativa 

de receita dos exercícios de 2023 e 2024, considerou a receita estimada para o exercício de 2022, com acréscimo da 
estimativa da inflação (IPCA) fornecida pelo Banco Central do Brasil

ORIGEM DOS RECURSOS:
R E C U R S O S  P R Ó P R IO S  P R O V E N IE N T E S  D O  T E S O U R O  M U N IC IP A L  
D E S T IN A D O S  A O  P A G A M E N T O  D E  V E N C IM E N T O S  E  V A N T A G E N S  F IX A S  DO  
P E S S O A L  C IV IL  E  A O  P A G A M E N T O  D A S  O B R IG A Ç Õ E S  P A T R O N A IS .

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO:

1- A s  p rev isões de R ece ita  para o exe rc íc io  de 2022 foram  retiradas da Lei 
O rçam entária  Anua l do exe rc íc io  de 2022 (LOA).

2- A s  p rev isões de R ece itas  para os e xe rc íc io s  de 2023 e 2024 foram  retirados do 
P P A  -  P lano  P lu rianua l 2022-2025

Variáveis Consideradas Exercício 2023 Exercício 2024
inflação oficial anual (IPCA) 
estimada

3,41% a.a 3,00% a.a

Crescimento do PIB 
estimado

1,80% a.a 2,00% a.a

\  Projeções Bacen- Banco Central do B ra s il: wv/w3. b cb . g o v . b r/e xpectat i va s/p u b I ico/? w icket: i n te rface=^

lUTnJmTT jLE s êJMI*
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IMPACTO ORÇANIENTÁRIO-FINANCEIRO

1- Atende ao disposto no § 2° do art. 17 da LC 101/2000
2- Atende ao Inciso 1 do art. 16 da LC 101/2000
3- Atende ao I do § V  do art. 169 da CF, conforme demonstrativo apurado no impacto 

orçamentário.
4- Atende ao Inciso II do § I o do art. 169 da CF, constando a autorização na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício.

A COMPENSAÇÃO

A  com pen sação  do custo  do aum ento do núm ero de  ca rgos a serem  criados se  dará 
pelo aum ento  da receita e spe rados para o s e xe rc íc io s  d e  2022, 2023 e 2024

Líndóia, 11 de  fevere iro  de  2021

DANIEL OLIVEIRA ANTONIO DE LIMA
D IR E T O R  M U N IC IP A L  D E  F IN A N Ç A S


